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PLENÁRIO

DESPACHO
14/12/2017

LIDO NA 153ª (CENTESÍMA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 05 DE DESEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Usuário assinador:  99746 - ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

  Data da criação:  14/12/2017 08:36:36  Data da assinatura:  14/12/2017 08:39:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
14/12/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 130/2017
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N.° 8/2017 ? PODER JUDICIÁRIO - PROPOSIÇÃO N° 130/2017 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/12/2017 09:45:07  Data da assinatura:  14/12/2017 09:48:01

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/12/2017

PARECER

 

Mensagem n.° 8/2017 – Poder Judiciário

 

Proposição n° 130/2017

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da
Mensagem nº. 8, de 1° de dezembro de 2017, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei que “altera a
Lei Estadual n° 12.342, de 28 de julho de 1994.”

 

O Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da
proposição, asseverou que:

 

(...) A proposição tem a finalidade de modificar o regime jurídico de entrada em
exercício nas funções do cargo por parte de juízes substitutos aprovados em concurso
público e empossados na carreira da magistratura estadual, fixando que tal se dará
junto à Presidência do Tribunal de Justiça, e que, em seguida, os magistrados
realizarão curso de formação inicial na Escola Superior da Magistratura, obrigatório
para fins de vitaliciamento, fixando, ainda, qual a remuneração devida durante tal
período.

 

Ademais, propõe a revogação dos §§ 1° e 2° do art. 157, da Lei Estadual n° 12.342, de
28 de julho de 1994, evitando-se a possibilidade de nomeação de magistrados à míngua
de cargos vagos nas comarcas de entrância inicial, como decorre da legislação
atualmente em vigor.
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Registro, por fim, que a proposição não acarretará aumento de despesas para o Poder
Judiciário e foi submetida ao e. Plenário deste Tribunal, que decidiu, à unanimidade,
em sessão realizada em 30 de novembro último, pelo seu envio à Assembleia
Legislativa, para apreciação e aprovação.

 

Uma vez lida a mensagem em plenário, foi despachada a esta Procuradoria para emissão de parecer
quanto à constitucionalidade e à juridicidade do respectivo projeto de lei.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará visa alterar a Lei n° 12.342, de 28 de julho de 1994, que trata acerca do regime jurídico de
entrada em exercício nas funções do cargo da Magistratura do Estado do Ceará.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa dos Tribunais, uma vez que
envolve organização administrativa do Poder Judiciário e requisitos para vitaliciedade de seus membros.

 

Ademais, trata-se de materialização da autonomia administrativa e financeira prevista na Lei Maior
Federal como necessária à separação dos Poderes.

 

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

(...)

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correcional respectiva;

(...)

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares
e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,
compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes
dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

 

Por último, cumpre ressaltar que a Constituição Federal de 1988 estabelece a obrigatoriedade de os
Magistrados se submeterem a cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento para fins de obtenção da
garantia de vitaliciedade, nos termos da propositura sob análise:

 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)

IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a
participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e
aperfeiçoamento de magistrados;

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei remetido por intermédio da mensagem n° 8, de 1°
de dezembro de 2017, de autoria do Excelentíssimo Sr. Dr. Desembargador Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e
de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 14 de
dezembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2017 10:32:25  Data da assinatura:  14/12/2017 10:35:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2017 10:59:06  Data da assinatura:  14/12/2017 11:01:59

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
14/12/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8/2017 DO
 PODER JUDICIÁRIO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8- ALTERA A LEI ESTADUAL
N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Mensagem nº 130/2017, oriunda da Mensagem nº 8/2017 do    Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI

 ESTADUAL N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.”

 

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso III da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

Urge ressaltar que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
Mensagem nº 130/2017 (oriunda da Mensagem nº 8/2017), de autoria do   Chefe do Poder Judiciário do

.Estado do Ceará
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

59ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 14/12/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2017 16:35:58  Data da assinatura:  14/12/2017 16:38:52

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM - SIM -

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 08/2017 DO PODER JUDICIÁRIO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  15/12/2017 11:57:22  Data da assinatura:  15/12/2017 12:01:34

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/12/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 08/2017 DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8 - ALTERA A LEI
ESTADUAL N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 130/2017, oriunda da mensagem nº 08/2017 do Poder Judiciário do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI
ESTADUAL N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

A proposição tem a finalidade de modificar o regime jurídico de entrada em exercício nas funções do
cargo por parte de juízes substitutos aprovados em concurso público e empossados na carreira da
magistratura estadual, fixando que tal se dará junto à Presidência do Tribunal de Justiça, e que, em
seguida, os magistrados realizarão curso de formação inicial na Escola Superior da Magistratura,
obrigatório para fins de vitaliciamento, fixando-se, ainda, qual a remuneração devida durante tal período.
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Ademais, propõe a revogação dos §§ 1° e 2°, do art. 157, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de
1994, evitando-se a possibilidade de nomeação de magistrados à míngua de cargos vagos nas comarcas
da entrância inicial, como decorre da legislação atualmente em vigor.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito  da mensagem nºdo Projeto de Lei encaminhado por meio
130/2017 de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  15/12/2017 13:53:14  Data da assinatura:  15/12/2017 13:57:39

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 14/12/2017

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  15/12/2017 14:49:13  Data da assinatura:  15/12/2017 14:52:47

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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SIM NÃO  SIM, 14/12/17 NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

24 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2017 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 08/2017 DO PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8 - ALTERA A LEI
ESTADUAL N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 130/2017, oriunda da mensagem nº 08/2017 do Poder Judiciário do Estado do
Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI ESTADUAL
N.º 12.342, DE 28 DE JULHO DE 1994.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

A proposição tem a finalidade de modificar o regime jurídico de entrada em exercício nas funções do
cargo por parte de juízes substitutos aprovados em concurso público e empossados na carreira da
magistratura estadual, fixando que tal se dará junto à Presidência do Tribunal de Justiça, e que, em
seguida, os magistrados realizarão curso de formação inicial na Escola Superior da Magistratura,
obrigatório para fins de vitaliciamento, fixando-se, ainda, qual a remuneração devida durante tal período.
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Ademais, propõe a revogação dos §§ 1° e 2°, do art. 157, da Lei Estadual nº 12.342, de 28 de julho de
1994, evitando-se a possibilidade de nomeação de magistrados à míngua de cargos vagos nas comarcas
da entrância inicial, como decorre da legislação atualmente em vigor.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito do Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº
130/2017 de autoria do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 14/12/2017

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
01/02/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 98ª (NONAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/12/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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